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Criminalizacao do exercicio ilegal da medicina
veterinaria pela Le 15.425/26

A Lei 15.425/2026, sancionada em junho de 2026, alterou o artigo 282 do Cédigo Penal paraincluir o exercicio ilegal da
medicina veterinaria entre as condutas criminalmente punidas. Com isso, quem exercer, ainda que gratuitamente, a
profissdo de médico veterinario sem autorizac8o legal ou excedendo os limites da habilitaco profissional passaa estar
sujeito a pena de detencdo de seis meses a dois anos. Além disso, se houver finalidade lucrativa, também podera ser
aplicada multa.
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O exercicio irregular j& era proibido como contravencgéo pena. Com a
alteracdo, o legislador equiparou os riscos do exercicio irregular da
medicina, arte dentéria ou farmacéutica com os riscos da medicina
veterinaria. Essa mudanca advém de um movimento do ordenamento
juridico brasileiro em ampliar a protecéo dos animais e de reconhecer
gue a atividade veterinaria é vinculada a salide publica, demandando
tanto conhecimento técnico para o seu exercicio quanto cuidados com
inspecdo de alimentos e ao controle de doengas transmitidas entre
animais e seres humanos.

A medicinaveterinaria € uma profissao regulada, pois envolve
conhecimento técnico, diagndstico, prescricdo, procedimentos clinicos,
assisténcia sanitaria, inspecdo de produtos de origem animal, defesa
sanitéria e controle de zoonoses.

A Lei 5.517/1968 disciplina o exercicio da profissdo de médico veterinario e criou o Conselho Federal e os Conselhos
Regionais de Medicina Veterinaria. O exercicio profissiona depende de formagéo especifica, diplomavalido e inscricéo
no respectivo conselho profissional. A lei também estabel ece atividades privativas do médico veterinario, como a prética
clinica em suas modalidades, a direcéo de hospitais e estabel ecimentos veterinarios, a assisténcia técnica e sanitéria aos
animais, a defesa sanitaria animal, ainspegdo de produtos de origem animal e arealizacdo de pericias que envolvam
animais.

O Decreto 64.704/1969 regulamenta disciplina e reforca que a
atuacdo profissional exige inscricdo no sistema CFMV e CRMVs. Mais
recentemente, a Resolugdo CFMV 1.573/2023 detalhou atividades
privativas do médico veterinario, com especial relevanciaparaa
delimitac&o do que pode ou ndo ser praticado por quem ndo possuli
habilitacdo. Essa regulamentacdo é fundamental para a aplicagdo do
artigo 282 do Cédigo Penal, pois o Direito Penal ndo cria sozinho o
contetido da profissdo. Ele se apoia na legislagdo e nas normas
profissionais que definem os limites da atuacao técnica permitida.

Analise necessaria

Hé& uma acessoriedade normativa, sendo que para saber quando alguém
exerceu ilegalmente a medicina veterinaria sera necessario verificar
quais atos sdo privativos da profissdo, quais exigem inscricao
profissional, quais podem ser praticados por auxiliares e quais
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extrapolam o campo de uma orientacéo genérica ou de cuidados
cotidianos com animais. Essa leitura € indispensavel paraevitar I I

interpretacOes excessivamente abertas e para preservar alegalidade
penal.

Conclui-se que a caracterizacdo do crime depende da préatica de atos
préprios da profissdo, sem autorizagdo legal ou aém dos limites permitidos, os quais sdo delimitados pelo regulador.
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